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ENRIQUETEIXEIRA 

"Dispöe sobre a obrigatoriedade da publicacão de todas as portaruis e demais 
docurnentos oftczazs dos Poderes Legislativo e Executivo no Diarzo Oficial do 
Municzpzo ou mew eletrônico oJicial equivalente e da outras providênczas 

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANçA, ESTADO DE SAO PAULO, no 
uso de suas atnbuiçöes legais, apres 	 ri enta ao soberano plenao para apreciação o 
seguinte Proj eto de Lei 

Art 12  Ficam os Poderes Legislativo e Exeçutivo obrigados a publicar no Diário 

Oficial eletrônico do Municipio, ou, na ausêi-icia deste, em meio eletrônico oficial 
equivalente mantido pelo Poder .  Püblico Municipal, todas as portarias, instrucöes 
normativas, despachos,. decretos, contratos, convênios, termos aditivos, atos 
normativos, nomeacöes, exoneracöes, designacoes e demais atos administrativos 
oficiais da Administraçao Püblica Dlreta ou Iñdireta. 

Art. 29  A publicacão de que trata esta Lei deverá ocorrer em ate 5 (cinco) dias üteis 

após a assinatura do respectivo ato ou documento, salvo prazos especIficos fixados 
por legislacão Federal ou Estadual. 

Art. 30  Para fins desta Lei, considera-se meio eletrônico oficial o sItio eletrônico 
institucional Diário Oft cial Eletrônico do MunicIpio, do qual encontra-se hospedado no 
endereco eletrônico https:!/imprensaoficiaimunicipal.com.br/nova  alianca seja 
utilizado para divulgacao de todos os atos püblicos.  
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Art. 4  A inobservância desta Lei configura infracão politico-administrativa e/ou 
improbidade administrativa sujeita as sançöes previstas na legislacão vigente. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaco. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposicão tern por objetivo aumentar a transparência 

administrativa no âmbito do Poder Executivo Municipal, garantindo assim o pleno 
acesso da populacão e dos órgãos de controle as inforrnaçOes relativas aos atos e 
decisöes da Adrninistração Pübhca 

E dever da Adrninistraçäo Pubhca obedecer aos principios da 
publicidacle, moralidade, legalidade, impessoalidade e eficiência, previstos no art 
37 da Constituiçäo Federal A ausência de pubhcacao adequada de atos 
administrativos, corno as portarias, as norneaçöes, os contratos e demais 
documentos, dificulta a fiscalizacão e comprornete principalmente o controle social 

o presente Projeto de Lei fortalece os rnecarnsrnos de governanca, 
proporciona maior seguranca juridica aos atos admrnistrativos e assegura o fiel 
cumprimento da Lei de Acesso a Informação 

o uso do rneio eletrônico oficial do municiplo, e de facil acesso e de baixo 
custo, alem de estar em consonância corn a modernizacão da gestão piibhca e corn 
os principios da economicidade e eftcincia 

Por essãs ràzöes, conto corn p appio dos nobres colegas para aprovacão 
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